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LEI COMPLEMENTAR NQ 015/93 

Administrativa do Município 

de SARANDI, Estado do Para- 

n ó. (•:•:• d A CH.l t. , ... ,:\. !,; p ,,. C) 'v' :i. d ;:::::;n .... 

C: :i. -c·:l ;:;. .. 

A Câmara Municipal de SARANDI~o do Paraná, aprovou 

Prefeito Municipal sanciono a ~~nte 

e eu 

0300 - ASSESSORIA JURIDICA; 

0400 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO; 

0500 - ASSESSORIA DE IMPRENSA; 

0600 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO; 

0700 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS; 

0800 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E BEM ES 
TAR SOCIAL; 

0900 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO, CULTURA 
E ESPORTES; 

1000 - DEPARTAMENTO DE V~ÇAO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS; 



1100 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, CO 
MÉRCIO E AGROPECUARIA; 

1200 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO; 

PARAGRAFO µNICO .... Cb ón_:J'.:'to·,;;. .i n d :i. c,;,.do•:,,. no 

dos diretamente ao Prefeito Municipal. 

ArtQ 2Q - O Chefe cio Poder Executivo po- 

d f.·: 1,. A. e 1,. :i .. ,,,. i--· programas espec:iais de trabalho, para o trato de as·- 

suntos espec1T1cos de caráter temporário e de natureza relevante 

p ,,.,_ 1-· .:;,_ ,:,-.. ,,\ d m :i. n :i. 1,; t ,,. ,,.._ (),(,:::, rn u n :i. e :i. p .;,-,_ 1 • 

ArtQ 3Q Ao Gabinete do Prefeito c:ompe- 
ti::•):: 

I ···· ,,.,_ .:;\dm:i.n:i.!,;t,,·,::·,.,;;.:;'Yo qi:-:~,---.,,,.1 do q.:,-.b:i.···· 
n 1::•: t <•:•:• ;: 

1 I ···· ·''t •':\ ·;;; \,; :i. !'; t Pn e :i. ·''1 d :i. ,,. f.·: t-i,\ (,·: :i. n d :i. 1--· e···· 
ta ao Prefeito na sua repre 
·;;;pn ta i;:'.-?ú:i !• 1---i::•: 1 a ()°'.k·:·;;; pú b 1 :i. c:,:"11,; 
com a imprensa, com as autori 
dades, com a Câmara de Verea 
dores e com a comunidade; 

1 I 1 ···· r·<:-:•C:f.·'P(;7:ú::, i::~ i:-:-:•n c:,;,.m:i.n h,,Hn1:,:n to do\,; 
expedientes destinados ao Che 
fe do Poder Executivo, preparo 
e encaminhamento do expediente 
do i::·,,·E·)··l'(,.::i. to Mun :i. c.i p,,-..1 ;: 

1 V ···· .,,,_ n-:•:•:":d. :i. :t ,,.,_ •::.:?(o d o Cf.·: ,,. :i. o-.cm :i. ,:d. i::•(v··· 
bl:i.cn;: 

V o c:ontr81e do trâmite dos pro 
jetos de Le:i.s junto a Câmara 
1·,·1un :i. c::i. pEd. ;: 

VI - transm:i.ssâo e controle das or- 



dens emandas do Prefeito. 

ArtQ 4Q - Ao Chefe de Gabinete compete. 

I - prestar assessoramento técnico 
e administrativo ao Chefe do 
Pod (•:-i 1··· 1::: x c-:i c1..1. t :i. vo ;i 

II - recepcionar, estudar e encami 
nhar, o expediente endereçado 
ao Prefeito Municipal; 

III - planejar e coordenar as recep 
çôes e solenidades oficiais da 
Prefeitura ou promovidas por 
(·'.·)]. ,c":"t. ;: 

IV - transmitir e coordenar as or 
dens emanadas do Poder Execu 
t:i.·-.-·u !i 

V executar o orçamento do Gabi 
nete do Prefeito; 

PARAGRAFO µNICO A Chefia de Gabinete e 

0201 - CHEFE DE GABINETE 

ArtQ 5Q - A Assessoria Jurídica compete= 

I - representar D Munic:í.pio em 
.:i u:í. :r.o !• E•m qu.,,,.lq1 . .H-:-)1'· ,:\\;~':i'.o (-,im qu(-:-:• 
,,:-) l (-:-) 1,; (":, .:i a p a 1'· t (-:-:• !i 

II - emitir parecer jurídico sobre 
asuntos e matérias submetidas 
,:·:,. ·::;.c:.-:11 .. l (•:-:• )e'. -:":\ rn (-:-:• !i 

III - minutar contratos, convênios, 
acordos, escrituras, lavrar e 
acompanhar o registro das mes 
m-::t s ;i 

IV - minut-::tr projetos de leis e de 
c: 1-··e to1,; ;; 

V - proceder a cobrança da divid-::t 
ativa municipal; 

VI ···· p 1···0·•·' :i. d (•:-:•n e :i. ,,t 1··· a l E•(J ,,t 1 :i. z ,,\. ,;;~':(o d,,\~:: 
d oa çôes feitas ou recebidas· 
po l.o mun :i. c::f. p:i.o ;; 



VII - assessorar a Prefeitura jur·{ 
dicamente em assuntos adminis 
trativas fiscais e tributário. 

PARAGRAFO µNICO - Esta Assessoria é com- 

0301 - GABINETE DO ASSESSOR; 

ArtQ 6Q A Assessoria de Planejamento 

com p (•:•i t ,,:-i .. 

I - Promover o processo de plane 
jamento integrado de todos os 
órgâos da Administraçâo Muni 
cip a I :: 

II - coordenar as atividades de 
pl,,uH:-ij .,,\m(•:,,n to dos ó1"i:.:(\01::. mun :i ..... 
cipais, integrando o seu de 
'.,;E•n VC) 1 v :i. rnon to :i 

III - promover o entrosamento do Mu 
nicípio com os demais órgâos 
de planejamento, que tenham 
,,,.tu,,-..i;~\o ou :i.n·flu@nc:i.,,\ na A1'·f:·:,:'1. 
ck-:·'.,d'.(,•1:: 

IV - elaborar o orçamento e acompa 
nha I" ,,1. '.,;ua ..-.:-i ;< (•:-i cu \tXci :i 

V promover estudos e propor me 
didas objetivando a racionali 
;u,\ ~)to d O'.,; ·;,;..-.:-i r·• . .-:i. i;oi;; <L,\ f.1d m :i. n :i. i,;·• .. 
traçâo Municipal; 

VI - elaborar as diretrizes orça 
mentárias, bem como o plano 
plurianual de investimentos .. 

PARAGRAFO µNICO - Esta assessoria é com- 

0401 - GABINETE DO ASSESSOR. 

ArtQ 7Q 
P(•:,•tE• :: 

A Assessoria de Imprensa com- 

I - assessorar o Prefeito e demais 
Ól''<.:1Ao1,; d,:\ Pn-:-i·fc-,i:i. tt..ll'"<':\ 1, no'.::- <':'1.1,; .... 
suntos de natureza da comuni- 



c,·:\\)fr:, s.o c.i a L, pol:í.t:i.C,:l o:-,) ,,\clm:i.···· 
n :i. ':,; t ,,. ,,\ t :i. v a ;: 

II - preparar e redigir noticiários 
dr::•:• in to:•:-)n,~::;::;c-:-) do mun :i. c::í. pio E•n···· 
c.amí.n h,,,.nclo····o:,; .,,\CVi,; ó,,·q~!t'.o::; d•:"' 
divulgaçâo para a devida pu 
b l :i. c:,,i. ',;:?{o ;i 

III···· E•nc:,·,1m:i.nha1··· E•.os ó1",:_:(ioi,; cd':i.c:i.;;d.i,; 
d e d :i. vu l q ,,\ ',)fr:, !' o~,; ,,l to1::- Eld m :i ..... 
nistrativos, objetivando a de 
V :i. c!-::i. pu b 1 :i. c,,\ 1)Xo n ,,\ ·fo l"m,,\ d,,\ 
1 (i·) :i. :i 

IV - desemnpenhar outras atividades 
correlatas determinadas pelo 
Chefe do Executivo Municipal. 

PARAGRAFO µNICO - Esta Assessoria é com 

post.,,\ d,:-::::: 

0501 - GABINETE DO ASSESSOR 

ArtQ BQ - tio Departamento de Administraç~o 
com pc:.-:• t,:-:-) :: 

I .... ,,\ p n-:-)·::; t-i,1 ',)to d,:-:-) i,;E'i''\.·' :i. ç;:o·::; c:on ···· 
cernentes a atividades :i.mpres 
c: :i. n d :í. vf:•) :i. "'· a , ... ,,\ e :i. on -i:•. l :i. z-::\ c'.,':(o d o 
funcionamento regular e efi 
ciente da aclministraçâo dire 
t.,,i.;; 

II···· d ,,\clm:i.n:i.·::;t1-·-::qJ(o dt·) p,:-2':::-':,;o,,,.l !' 

patrim8nio, arquivo, material, 
c.ornun :i. c:a r,/'.lF:':,; 1, v :i. q :i.1 ;-;i:n c :i. E•.!' cem .... 
trole e manutençâo de máquinas 
(-'·' \..'(•:•~ :i". i:::1..1. ]. C)~:; ;i 

III .... ,,·,. 01-·q,,1n :i. z-::•.,:;?ío do c:,,\d .i,,_<,; t,,·o d,:-:-) 
:i. n -f o,,. m-i:1 i;; tí ,:-,:• 1,; ':,; o b 1•" (·') l :i. e :i. t ,,\ ():'.IE• ':'; P 
l :i. e: :i. -1:.-i:Hi ·I:. e,-)':,; :; 

IV ···· ,:\ o rq an :i. z,,\()Yo do c~:-:•n +ro dt-) 
processamento de dados junta 
mente com o Departamento de 
F :i. n an ',;,,\ 1;;. 

PARAGRAFO t:-tN I CO Este Departamento ~ 

c:on1:;t:í. -l:.1..1.:i.do dE• • 

0601 - GABINETE DO DIRETOR; 



0602 - DIVISJ!IO DE LICITAÇClES, COMPRAS E 
PATRIMONIO; 

0603 DIVISf!IO DE RECURSOS HUMANOS; 

0604 DIVISJ!IO DE PROCESSAMENTO DE DADOS; 

0605 DIVIS1!10 DE SERVIÇOS GERAIS. 

ArtQ 9Q t·,o Departamento de Finan- 

ças c:omp(•:•:•t1;:~ .. 

I .... .:,\ d :i. ,· .. (::• (;:?,o e i:-:•: x E·: cu ,;;:?(o d.,,\ po 1:f. .... 
tica financeira, econBmica, 
tributária, fiscal e contábil 
do Mun :i. c::i'. p:i.o :; 

II - o atendimento P 

d ,,t ·::; 01 x :i. q (=:=)n e: :i. a 1;; 
controle externo 

cump1":i.ilH·,?n to 
·fE• :i. -l-.i:tS p<-:•:• 1 C) 
d,,\ r-:id m :i. n :i. :,, ..... 

III - os estudos, pesquisas e proje- 
çtíE•1,; par· ,,·t ,,\ p ,,.e,.1 :i. 1,;~',fr; d ü ,,·(•:-:• C(·,: :i. ···· 
t,':\. (,·: ·f :i. >U:\ ç~\C) d,:\ d (·:.•S p(•:•:1,;.,,\ ;; 

IV - as providências executivüs pa 
,,. ,,i. o b tí:,:r·, (;:~Xo eh::• ,--·~:-:• cu 1···-;;;01=; ·f :i.n .:,\1"1 ·•·• 
ceiros de origens tributária e 
CH.~ t. 1 ... ,:":\ ~::- li 

',J .:,i. :i. n i,; c , ... :i. \;<"to d ,,t "D :i. v :i. d ,,t t, t :i. '.J ,,l" 
e a adptaçâo da leqislaçào vi- 

?~~~~- .. ~º _?\~~~mª .. ~!~i~~~!~~~ 1-1,,,.c..1.u1i<=l.l. !' (.l .1. l.,,lclu f.1(·: . .1.-:\ Lu, 1 ,,, .• .1. 

tu :i. ,;)Xo F C·?d E• r· ,,l 1 ;; 
VI - o controle dos investimetos 

públicos e a capacidade de en 
dividamento municipal; 

VII - a execuç~o do orçamento com a 
ck:v:i.d,,\ .,,i.pl :i. c,,i.ç?(o p,· .. c;c_:J , ... ,,,.müd.,,1. 
dos recusas financeiros aloca 
dos pelos órgâos do Munic:i'.pio; 

'•JIII ···· .:,1. pr·(,·:·::;-1:..,,,,;/\o d(-:-:• ·fo1-··ma c,,:-:ntv·a .. ·· 
lizada do serviços de empenho 
1;:-:• 1 :i. q u :i. d,,, i;:?o'.o d i::-:··,;;. t(-:-:•·;;; :; 

IX .... ,,t ·f is Ci:, l :i. z Et i)to d o-s t ,,. :i. bu to·;;;!' 
obras e posturas municipais; 



X manter o serviço de processa 
mento de dados em conjunto com 
o Departamento de Administra 
i)Xo .. 

PARAGRAFO µNICO Este Departamento é 

Constituido de. 

0701 

0702 

0703 

0704 

GABINETE DO DIRETOR; 

DIVISA□ DE TESOURARIA; 

DIVISA□ DE CONTABILIDADE; 

DIVISAO DE FISCALIZAÇAO, 
E TRIBUTAÇAO. 

CADASTRO 

Estar Social compete 
ArtQ 10. - Ao Departamento de Saúde e Bem 

I p1···oi1H:iV(-:•)l'º -i,\ p1···(-:-:•·;;,.t.;;t\/ú:i d o:s '.,;(-:,•1···vi···· 
i;o·::,, d(•,i ,-,\'.::-s:i.'.,;tPnc::i . .;,1. m;/id:i.C,'t:, o--·· 
dontológico e hospitalar; 

II fazer as faturas da área médica 
e odontológica encaminhando-as 
ao Instituto Nacional de Segu 
r· .,,\ , ... :i. d .;,\d(:'! Soe :i. -i:\ 1 ;; 

III controlar as enclemias ou epide 
m:i.-i:'•.s !' d<-:'•n t.ro d,·,t ,f1.1·--~:,•,:\ d(-:-1 i,;1..1.,,1. 
com pc-:-:· t í:::/n e: :i. ,:\ ;; 

I\...1 p,· .. omov(-:•il"' :i.n:,;p(·,)0'.)(':)S ck-:• i,;,,\1.'.td(,•:• n o-s 
servidores públicos municipais, 
assistindo também seus familia- 

V pr·(•::!·::,.t.;,\1•" ,,,.:,,•::;:i.'.::-t@nc::i.Et méd:i.co----o-- .. 
dontológica-hospitalar e caren 
tes no munic:ipio, bem como pro 
C:E•d (•:-:• ,,. .,,,_ ·f :i. :,; e.;,\ l :i. ,·:.,,\•;;~;(o i,;.;,\n :i. t,j_ , ... :i. -i:'t !• 
de conformidade com a legisla 
~;;~~?{(:> 1..._.1:i.q(-:-~n t.i:-:-! ;i 

VI promover o saneamento básico no 
município em conjunto com o De- 
1::0,H--t,,l.flH:,•n to cl!-:-) '•,•':i .. ;,q;?(o :• ol:ll'·,,\s e:-:• 

Serviços Urbanos .. 

VII a pol1t1ca de Ass:i.stencia So 
cial aos carentes, princ:ipal 
flH':m te-:-:• d e-:•) nH':i , ... o ,,. :: 



VIII promover o levantamento de re 
cursos da comunidade, os quais 
possam ser utilizados no socor 
ro e assistencia aos necessita 
do·;;; !i 

IX fiscalizar a aplicaçâo das re 
cursos repassados a entidade 
i,; o c :i. ,,\ :i. i,; p (-:-:• l o M u n :i. e: :i. p :i. o !i 

X promover o atendimento aos ne 
cessitados, após levantamento 
de suas necessidades. 

PARAGRAFO µNICO Este Departamento é 

c:c:,nst:i. t.u i.d o dr:.-:• " 

0801 

0802 

0803 

GABINETE DO DIRETOR; 

DIVIS~O DE SAµDE; 

DIVISA□ DE BEM ESTAR SOCIAL. 

ArtQ 11. (-)o Departamento de Educa- 

1 •··· ,,l t :i. v :i. c1 .,,l c1 f.-:· :,; ,,. r:;., 1 ,,\ t :i. v "'· i::- ,\ (-:-: c1 u e: ,,i. ç Jr o 
cio Mun :i. c:í. p í.o ;; 

II ···· ·f :i. ,,·ma1,. c:onv@n :i.os (-:-icluc:,,lC: :i.on,,\:i. s 
p(-:-:• 1 e:, Mun :i. e :í. p :i. o !i 

III - promover o cumprimento da le 
q :i. ·::; l ,,l ,;;:Ao e:.-:• 1-··(;-i(_:_1 u l ,:ülH·:-:•n to·:::- i--·(-:-:• l ,:"l t :i. ···· 
'vos ,:\ ,:-:-:•d u c:a ,;;~?(o:• f,:n t 1---0·::;an d o ,,,. 
o rq an :i. z,:l•;/\o do ~:-:ni::-:i.no mu.n :i. c:i. p,,d 
com a Ei::--1:.adu,,\l !i 

IV - promover entrosamento entre em 
p ,,. (-,: s a ,::;_, ,:-:-: !,; e o 1 ,,l !, 

V - promover o controle e a fisca 
l :i. z .,,i. ,;;·Ao d oi=; (-,::=; t,,d:H;-d f.·: e: :i. m(-:-:n toi::- d,:\ 
rede Munic::i.pal de Ensino; 

VI - elaborar planos e proqramas ob 
jetivando a melhoria do ensino 
municipal a propor ao Chefe do 
Pc:,d(i·:1•ºº Ex o cuti.vo ,·:\ C:1'0:i.,:l\;:?ú::, ou 


